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INDICACAO N° 251/2026

Senhor Presidente, apresento & Vossa Exceléncia, nos termos dos arts. 113 ao 115 do
Regimento Interno, a presente Indicagdo, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio César
Bruno Teixeira Filho, bem como a Secretaria de Infraestrutura, Sra. Kivia Livia Rocha de
Oliveira Jacinto, a recuperaciio das estradas no Distrito de Sabiaguaba, abrangendo os
seguintes trechos: na localidade de Cérrego do Zé Inacio, da residéncia do “Bastiio Beba”
até o “Chico Piranha”; em Embiribas I, do inicio na residéncia do Sr. Gedeilsom até o
campo do Grémio; em Embiribas II, da Santa até a residéncia do Sr. Vivaldo; em

Embiribas, nas ruas dos Pereira e do Grémio; no desvio que liga a localidade de Matilha

ao Corrego do Zé, do comércio do Sr. Fernando até o Sr. Mané Batista; em Lagoa dos
Bois e Roncador, da caixa d’4agua de Sabiaguaba até a divisa com Lagoa das Mercés; em
Lagoa dos Murici, do comércio do Sr. Branco até a residéncia do Sr. Mazim; e na

localidade do Roncador, na rua do Sr. Z¢é Inacio e na rua do campo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicagdo tem por finalidade sugerir a recuperagdo das estradas nas
localidades mencionadas, considerando a importincia dessas vias para a mobilidade da
populagdo, 0 acesso a servigos essenciais, o transporte escolar, o deslocamento de trabalhadores
e 0 escoamento da produgdo local. A manutengdo adequada dessas estradas contribui para
proporcionar melhores condigdes de trafegabilidade, seguranga e conforto aos moradores que
dependem diariamente desses trechos.

Além disso, a recuperacdo das vias favorece o desenvolvimento das comunidades
atendidas, fortalecendo a integragdo entre as localidades, incentivando as atividades
econdmicas, sociais ¢ educacionais, bem como promovendo maior qualidade de vida a
populagdo do distrito de Sabiaguaba.

Nestes termos, pego deferimento.

Plendrio Pedro Jacinto de Oliveira, aos 2 de fevereiro de 2026.
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